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PARECER DAS COMISSõES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAE/MG

REFERÊNCIA: LEI ORGÂNICA MUNICIPÂL E DO REGIMEÍ{TO TNTERNO DA

cÂuam MUNTcIpAL; IEGISLÂçÃo RELAcIoNADÂ Â rÍ{rcrlTrvA
PROPOSTA

cÂum,r MUMOPAI. DE

APROVADO
EM 01 c

Ementa do Proieto: üspõe sobre a possibilidade de conversão do pagamento de

muftas de trânsito de competência municipal em doação voluntáia de sdngue e dd

outms providências.

Autor: Léo Pêreira

A Comissão de Constjtuição, Legislação e Justiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Transporte Público e Sistema Viário

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que

subscrevem ao final, no uso de suas atribuiçôes leqais e reqimentais,

notadamente com fundamento no aft.72, VII, II e X, artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e leqais pertinentes, assim se manifestam:

L . OUORUM ÊXIGIDO PARAVOÍ ACAO

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Rêgimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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2 . MÉRITO DÂ PROPOSTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 01 de 09/01/2026 que Disúe sobre a possibilidade de

conversão do pdgamento de multas de trânsito de competência municipal em doação

voluntária de sdngue e da outns providéncias, carece ser analisado com base nos

fundamentos a seguir.

Da comoetência. iniciativa e congtitucionalidade

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República.

Assim também estabelece a Constitulção Estadual

"Art. 171 - Ao lvunicípio compete legislar:

I - sobre assuntos de interesse local, notadamente:"

Por interesse local entende-se: 'todos os assuntos do Município, mesmo em

que ele não fosse o único interesedq desde que seja o principat. É a sua

predominância; tudo que repercute direta e imediatdmente na vida municipdl é de

interess locdl". (CASTRO losé Nilo de, in Direito Municipal Positivo, 4. ed., Editora Del

Rey, Belo HoÍizonte, 1999, p. 49).

A competência do Municipio, portanto, reside no dirêito subjetivo público de

tomar toda e qualquer providência, em assunto de interesse local, isto é, em assuntos

de seu peculiar interesse, legislando, administrando, tributando, fiscalizando, sempre

nos limites ou parâmetros fixados pela Constituição da República e também pela

Constituição Estadual.
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Da Leoislacão vioente e Autonomia dos Municíoios

A iniciativa da lei complementar e ordinária cabe a qualquer membro ou

comissão da Câmara, ao Prefeito e nos casos definidos nesta Lei Orgânica.

Destarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o

referido procedimento. Por autonomia pode-se entender a faculdade cominada pela

Constituição Federal a determinado ente político em editar suas próprias

normatizações legislativas, dispor sobre seu governo e organizar-se

administrativamente.

coroláÍio lógico desta autonomia vem contido no limite delineado pela própria

Constituição.

Nesse sentido, importante ressaltar que a Lei Orgânica l4unicipal estabelece

que compete ao Município, na forma da lei, planejar, o.ganizat,lmplantar, controlar,

flscalizar e regulamentar o transporte público, no âmbito do Município.

Da D roDosta a D rese n tada

O projeto traz presença de Juridicidade e de lvloralidade Administrativa. A

juridicidade diz respeitô à conformidade do Projeto (e proposição acessória, se

houver) com os principios e dogmas do ordenamento jurÍdico vigente (sobretudo

licitude e legalidade). Além disso, é no campo da juridicidade que se analisa se o

projeto é potencialmente benéflco à sociedade e à coletividade, devendo revelaÍ-se,

inclusive, compatilvel com a moralidade administrativa, o que se extrai - dentre outros

elementos - a partir da análise empírica de sua motivação.

Tem-se, pois, nesses preceitos, o tripé que demarca a latitude da autonomia

municipal: autonomia oolítica. administrativa e Íinanceira.
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In casu, a matéria aDresentada requlamenta aoenas a Dossibilidade de

.^nvêrcãô 11ê m ltâ .le rlô:aãô alê <âl1ôllê Logo, o projeto deve serm

analisado quanto a possibilidade de o parlamentar deflagrâr o processo legislativo ou,

se haveria vício de origem.

O objetivo não é flexibilizar a legislação de trânsito, mas ressignificar o caráter

pedagógico da sanção administrativa, associando-o a uma ação concreta de interesse

público, capaz de salvar vidas e fortalecer o sistema de saúde.

Este projeto une essas duas realidades em uma política pública inteligente,

humana e eflciente.

Não há renúncia de rêceita indlscriminada, tampouco afrontà à Lei de

Responsabilidade Fiscal, pois a medida é facultativa, limitada, regulamentada e

socialmente compensatória, até porque o projeto não obriga e sim possibilidade. É o

Poder Público usando o trânsito para educar, e a penalidade para salvar vidas.

Tradicional na forma, inovador no proposito.

Importante destacar que a proposta não extingue a p€nalidade nem retira seu

caráter sancionatório, mas oferece ao condutor uma alternativa facultativa ao

pagamento pecuniário, preservando o princÍpio da legalidade e da isonomia. O infrator

permanece responsável pela infração cometida, sendolhe concedida a possibilidade

de reparar socialmente sua conduta por meio de ato solidário de relevante interesse

público.

A proposição encontra-se redigida em linguagem clara e técnica, respeitando os

princípios de juridicidade, legalidade, constitucionalidade e boa técnica legislativa,

conforme os parâmetros estabelecidos na Lei Complementar no 95/1998, que dispõe

sobre elaboração e redação das normâs legâis.
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3 . DA CONCLUSÃO FINAL DAS COMISSôES

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apolar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao poeto, veriflca-se quê foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisltos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho

tem caráter técnico opinativo, não vinculando os vereadores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriflcarem a VIABILIDADE OU NÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões permanentes, nem tiio oouco reflete o

oensamento dos edis. Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. I\4uriaé, data da votação em plenário.
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Considerando todo o exposto, a Comlssão de Constituição, Legislação e lustiça,

da Câmara lvlunicipal de Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 01

de 0910U2026, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

argumentações aqui expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIONAL E LEGAI-

devendo o mesmo prosperar em seu trâmite dentro desta Casa Legislatlva.
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WI6ON C. DOS REIS REIS) - Presidente

IYUNIQUE H ) - Relatora

RANGEL ÍI4ARTINO DE OLIVEIRA P DE DO RÁNGEL) - Membro

CHRISTIAN T plentel

Comissão de Constituição, Legislação posiçâo aÉ. 83 RI.l

IRA PAIVA ( RANGEL) - Presidente

DEVAIL CORREA - Relator

ANTÔNIO AFONSO AFONSO DA SAÚD E) - l4embro

CARLOS ANTONI (CARLOS I4ACUCO) - Suplentd

Públicâ - Composição art. 83 RI.Comissão de

BILA - idente

DEVAIL ES COR - Relator

KERLINl ZAPOTEK LIMA ARAUJO (KERLII!4 PROTETOR) - Membro

ENDO

DA CU HA AL s( U

CARLOS ANTÔNIO FERREIRA (CARLOS IVIACUCO) - SUPIENtE3

Com. de Transporte Público e Sistema Viário - Composição art. 83 RI.

r Artjgo 66, 5§ 1 e 2 do Regimento Interno
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PROIETO LEI No: 0U2026

Protocolo no: 4612026 - Dala: 0910U2026

Objeto de análise pelâ Diretoria lurídica nos termos da proposta

apresentada: Ementa do Prc)eloi Dispõe sobre a possibilidade de conversão do

pagamento de multas de trânsito de competência municipal em doação voluntária de

sdngue e da outras providências.

Autor: Léo Pereira

Dessa forma, a opinião iurídica exarada não tem forca vinculante. oodendo

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a ooinião

n

Di ) e mente (íd

substituir a manifestacão das Comissões Leqislativas especializadas, oois a vontade do

de seus reDresentantes eleitos.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeç: seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do pmjeto é feita exclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e Justiça.
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Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legÍtima do Parlamento.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.



n nt

conveniência do Proieto comoete aos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora.

enquanto o oarecer iurídico se restrinqe única e exclusivamente a análise técnica, isto

é, quanto ao mérito, deixo de me pronunciar, pois caberá aot vereadorcs. no lso
da funcão leqislativa. verificar a viabilidade da aprovacão. respeitando-se para tanto.

as formalidades leoais e reoimentais.

Tratã-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito4.

O Parecer exarado pêlas Comissões, Sl*'lJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

E o parecer, salvo melhôr e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. I4uriaé/MG, data da votação do pdrecer das Comissões da Câmard

Municipal de Muridé.

Francisco Carvalho Co

OAB/MG

1 "O patece, emitiCo @r procutddor ou advogado de órgão da não é dto

administrattVo. Ndda rnais é do que a opinião emitidd pelo operador do direitq técnico-jurídic|

que orientará o administrador na tomada da decisão, nd prática do ato administrativq que se constitui

na e,yecução ex ofrcio da lei. Na opaÍunidade do julgameno porquanto enwlvido na eq,écie simples

pa@er, ou sej4 ato opinativo que @deria ser, ou nãq considerado pelo administradoh" (l4andado de

Segurança no 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: Min. Marco Aurélio de l,4ello - STF.) Sem grifo no

original
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PARECER DACOMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Transporte Público e Sistema Viário da

Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscÍevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aít.72, X e observando o disposto no art.

210 e 211 do Regimento Interno.

Pois bem, feitas as considerações gerais sobre a matéria através da Comissão

de Constituição, Legislação e lustiça. Quanto à forma, o projeto respeita as normas

legais, a proposta não exige lei complementar para sua regulamentação.

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

AÊ. 170. tido eln 9lênádo, o pÍoieto sêrá distÍibuído às c.omi3sôes Permanêntes, que

cuidarão de aprcaêítâr pare€er à ilesa, s€ndo que, tendo âssim ocorÍido, o projêto s€É

incluído na ordêm do dia para discu§são ê votação, aonformê §êgue:

§ 10 - €m regra, os píojetos de lei e de .esoluÉo passãm por 03 (três) votaçôes;

§ 20. No Plenáío o poeto é submetido à la (primeira) discussão, podendo ser:

a) rejeitâdo;

b) âpÍovado, sem emendas;

c) àprovado, com emendâs dâs Comissões;

d) receber emendas. subemendas ou substitutivos em Plenáíio.

i - Se o Proieto é rejeitado sequiÍá pàra a Secretaria dâ Câmara para arquivamento;

II - Na hiúese de ser âprovado sem emendas, será enviàdo à l\4esô Diretora para, nas reuniões

subsequentet ir à 2a e 3a votaçôes;

III Se for aprovado com emendas das comissões, será envaado à comissão de Redâção pãra

elaboração de ópia da redação do vêncjdo, ou seja, a nova rêdação do projeto com as emendas

aprovàdâs no 10 (primeiro) turno de votação, para que eíe retorne ao PlenáÍio;

eraÇ: ce eacno ae r!|eaem *e.c"nt. c^*porrsara,(32)35395-3050-CEP36330015 Mldãá_MG
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I - DO ASPECTO REGIMENTAL



§ 30 Ha!€ndo apresentaio de emendâs em Plenário, o Projeto sairá dâ pâutâ, sendo Íemêido, com

a5 emendas, à5 comissões Permanentes competentes, âÉs o que, emitidos os pàreceres, retornàrá à

Ordem do Diâ para apreciação pelo Plenário;

§ 40 - O projeto que receber emendas em Plenário rdornará às comissões e vokará à pauta ainda em 1a

(primeira) discussão, podendo ser:

a) apÍovado com emendas, hipotes€ em que será enviado à Comissão de Redação para elaboração da

redação do vencido;

b) aprovado, tendo as emendâs rejeitadas, seguirá para a Secrebria para ir à 2ô discus$o e votação,

II - DAS EMENDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artioo 154. deteÍmina

oue sem esoecificar oue serão srrbstitl ou aolutinativas. deve Drevalecer â 1a

(orimeira) Emenda aoresentada.

Por outro lado o art. 197 assim estabelece

Art. 197. Emenda é a proposição apresentada como acesória de outra, podêndo ser:

I supressava - aquela que implica no cancelamento de parte da proposição;

II - substitutiva - é aquela apresentada como sucedânea de parte dê uma proposição e que

tomará o nome de "substitutivo" quando atingir a proposição no seu conjunto;

III - aditiva - ã que acrescenta algo à proposiçao;

IV - de redação - aquêla que altera somente a redâção de qualquer proposição.

Não ocorreu a apresentação de emenda.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE DE APROVAçÃO OU REJEIçÃO do
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projeto com as emendas apresentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões oermanentes, nem tiio pouco Íeflete o
pensamento dos edis,

Por fim, diante do exposto, concluFse que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara lde Muriaé/MG, data dd votaÇão em plenário.

I,IARIO LUCI BRAMBILA -

DEVAIL ESC - Relator

KERLIM ZAPOTEK LII.4A MAC E to PROTETOR) - l"lembro

CARLOS ANTÔNIO FERREIRA (CARLOS MACUCO) - Suptentes

Com. de TÍansporte Público e Sistema Viário - Composição aÉ. 83 RI.

PÉÉCel Pach{odê ModêtrG. s/ne conlÍo - cÀu PcÍaL r s2 Íêr (32)363§ê305GCEP36330i15 Muíaé.rüG
E i,laí cúmlaedaÍádunae m oov br- Sdê OÍoal MGmârâm!íae mo od bí

CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAE



CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições lêgais e regimentais, notadamente com fundamento

nos atl... 72, III, assim se manifesta:

I - DA TECNICA LEGISLATIVA

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação especÍRcos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo juríCico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mãis dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o poeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatÍvel com os instrumentos normativos

citados.
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o s€ntido

literal da norma.

II - DO ÀSPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

III - DA REDAçÃO FTNAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita veriflcou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Att 239. A redado frnal do Projeto, para ser discutida e votada, independe dos

interstícios consbntes deste Regimento.

IV . PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, pâra a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara l4unicipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos oor esta

aômicsâô ícp nÊ.ê§<áriô\ nô nrê fãnnÊ ã êrrôq mêrãmêntê fôrmâi< êm âtên.ãô ê

s

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, s€guindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas'a','b', 'c'e'd', c/c incs. I, II e III,

sendo que, feita a 3ô (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

PÉçá cér Pàch{o de Mêóêroi. s/ú cênlÍo carM PGrÀL 152 . Ter (32)3639€.3050.cEP36330.015.Muriaé.MG
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do Reoimento Interno6. Muriaé, ddta da votdÇão em plenáio.

REGINALDO - Presidente

CARLOS ANTÔNIO FERREIRA (CÁRLOS I,IACUCO) - Relator

ANTON - Nlembro

WILSON C. DOS REIS DO WILSON REIS) - suplente?

com. de Redação e Assuntos Diverso§ - Composição art.83 RI.

" ká adnitida efiEnda à td4áo frnal, @m a fiodlidade exclusiva de ortuMt a natérb, @ntlir a

linguagem, os engdnot ds contradifu ou pdra aclarar o seu teYto,
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